
Instituto de Providência Social dos Servidores do Município de Açailândla

CNPJ: 11.569.190/0001-89 F°!ha n P .W fc
Pr°c.
Rubrica.Jk

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:
1.1. Tem por objeto a eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
material de expediente e escritório, para atender as necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia -  IPSEMA, observando 
as condições e especificações constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição dos itens de material de expediente e escritório relacionados neste 
Termo de Referência visa atender as demandas administrativas para um bom 
funcionamento deste instituto. Ressaltando que todos os itens são imprescindíveis 
para uma gestão moderna e eficiente.
2.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei n- 10.520/02, Lei n- 123/2006 e alterações, 
Decreto n9 7.892/2013, Decreto Municipal n- 134/2015, Decreto Municipal n9 
136/2015, Decreto Municipal n- 155/2019, do Decreto Municipal n9 149/2020, 
Decreto Municipal n9 027/2022, Decreto Municipal n- 204/2021, da Lei n- 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, bem como as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

3. DESCRIÇÃO/ UNIDADE/ DE MEDIDA /QUANTIDADE:
3.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n9 147, de 07 de 
agosto de 2014, todos os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
serão destinados a exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE.
3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, 
da Lei Federal n9 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:
3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de fornecimento competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; e
3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para as microempresas e ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo de objeto a ser contratado.

Item Discriminação/Materiais Unid. Quant.
Preço

Unitário
(R$)

Preço
Total
(R$1

01 Agenda anual; especificações: 1 dia por 
pagina medida mínima 130x90mm Unid. 15
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02
Almofada carimbo azul, especificações 
tamanho n- 3 ,cor azul.

Unid. 05

03

Apontador lápis, material metal e plástico, 
tipo escolar; especificação: com deposito 
(qualidade similar ou superior a 
Jumbo/Molin).

Unid. 30

04 Apagador para quadro branco Unid. 05

05

Bloco post-653, descrição; post-it, com 
dimensões de 76 x 102 mm, bloco com 100 
folhas, disponível nas cores amarela, neon 
limão, neon rosa.

Bloco 100

06

Bloco post-653, descrição; post-it, com 
dimensões de 38 x 50 mm, bloco com 100 
folhas, disponível nas cores amarela, neon 
limão, neon rosa.

Bloco 100

07

Borracha branca para apagar escrita e 
grafite. Especificação: Caixa com 40 
unidades, protegida por capa removível - 
(borracha, cor: Branca, composição: Resinas 
termoplásticas e pigmentos, macia, 
dimensão: 42x21xllm m , variação: +/-10% 
da dimensão, formato; retangular, uso: 
apagar escrita a grafite, características 
adicionais: atóxica classe B.

Cx 01

08

Caixa arquivo, desmontável, em plástico 
polionda, especificação; medidas mínimas 
aproximadas de 135 mm x 250 mm x 350 
mm, com áreas de picote de fácil remoção, 
com vincos para facilitar a montagem, trava 
lateral, espessura mínima de 2,5mm, 
gramatura superior a 350g/m2, cores a 
definir.

Unid. 230

09

Carimbo datador automático com letras e 
números com 5 mm, 0  comprimento da 
impressão é de 3 cm. Fitas para mudar 
automaticamente dia/mês/ano.

Unid. 10

10

Calculadora de mesa; especificação; grande: 
12 dígitos; raiz quadrada; inversor de sinais; 
correção total e parcial, mrc/m -; M+; por 
cento; duplo zero; arredondamento; casas 
decimais; cost; sell; margin; gt; Mark up 
(mu) e tecla off. dimensões: 3,7x14, 4x19, 7 
cm.

Unid. 15

11 Caneta marca texto, cor amarela, 
especificação; caixa com 50 unidades, Unid. 200
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aplicação sublinhar e destacar, o texto, 
material do corpo confeccionado em 
material plástico, regido, inquebrável com 
formato anatômico, podendo ser cilíndrico, 
cônico ou retangular, material ponta 
poliéster, nylon, acrílico ou similar 
apropriado, tampa tipo removível carga 
quantidade 1, tinta composição, 
transparente, luminosa, secagem rápida 
instantânea, lavável e não tóxica, ponta, 
ponta formato, chanfrada, dura e resistente, 
espessura traço para sublinhar 1,0 mm, 
espessura traço para destacar 4,0 mm, 
comprimento sem tampa +/- 5mm, 95mm, 
complemento embalagem deverão ser 
fornecidas individualmente embaladas ou 
não, devendo ainda ser recondicionadas em 
caixa de papelão com até 50 unidades da 
mesma cor, onde deverá constar quantidade, 
cor, selo de qualidade do Inmetro e demais 
informações exigidas na legislação em vigor, 
prazo de validade deverá manter condições 
de uso inalteradas por no mínimo 18 meses, 
a partir da data de entrega.

12
Clips para papéis, em aço niquelado, 
especificação; caixa com 50 unidades 
referência N9 3/0.

Caixa 80

13
Clips para papéis, em aço niquelado, 
especificação; caixa com 50 unidades, 
referência N9 4/0.

Caixa 80

14
Clips para papéis, em aço niquelado, 
especificação; caixa com 50 unidades, 
referência N9 6/0.

Caixa 80

15

Cola bastão, composição base água e 
glicerina, especificação; aplicação papel, 
características adicionais laváveis e atóxicas, 
tipo bastão bisnaga com 40gr

Unid. 60

16 Fita corretiva com 06 m base de polietileno Unid. 34
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17

Caneta azul esferográfica na cor fumê, 
tamanho grande, especificação, material do 
corpo confeccionado em material plástico 
transparente, poliestireno cristal, formato 
do corpo sextavado, material da ponta, latão 
com esfera de tungstênio, tampa tipo da 
parte superior da caneta removível na cor 
azul, espessura do traço tipo escrita média, 
carga quantidade 1, comprimento sem 
tampa +/- 2mm 14 cm, tinta composição, 
corantes orgânicos e solventes, 
característica deverá permitir uma escrita 
sem falhas e sem borrões, com selo do 
inmetro, validade indeterminada e garantia 
de troca em qualquer época em caso de 
defeito que não seja provocado pelo mau uso 
do produto, caixa com 50 unid.

Cx 04

18
Envelope amarelo, especificações tamanhas 
A4 24X34. Unid. 250

19

Etiqueta adesiva, etiquetas distribuídas 
formando colunas sobre o papel protetor 
siliconado tipo couchê ou similar, papel 
protetor mm carta 216x279 dimensões +/- 5 
mm 50,80x101, 60 mm, número de colunas 
por folha 2, número de etiquetas por folhas 
10, apresentação caixa com 100 folhas, 
complemento, matéria prima papel Offset ou 
apergaminhado, na cor branca fosco, 
apresentando cantos arredondados e 
adesivo acrílico em uma das fases, com 
superfície lisa e uniforme sem resíduos de 
pó e de aparas, de fácil aderência ás mais 
variadas superfícies e que sejam facilmente 
destraváveis.

Caixa 08

20

Estilete plástico largo; especificação; retrátil 
de plástico corte confortável, quebra- 
lâminas integrado, lâmina de 18 mm cores 
sortidas.

Unid. 10

21

Extrator tipo espátula, especificação; 
aplicação utilizado principalmente para 
extração de grampos 26/6 e 26/8, 
comprimento projetado no plano (+/-) 2mm, 
150mm, largura da ponta (+/-) 2mm, lOmm, 
largura do corpo (+/-) 15mm, espessura +/- 
2mm, 0,91 mm, confeccionado em chapa de

Unid. 15
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aço carbono galvanizado ou aço inoxidável, 
possuindo ponta chata arredondada, abas 
laterais dobradas formando curvaturas 
apropriada para apoio dos dedos e 
garantindo ainda o reforço da inclinação 
principal, possibilitando o mínimo esforço 
no manuseio, deverá ser resistente e 
apresentar perfeito acabamento nas bordas 
para não causar ferimentos, nem tão poucas 
ranhuras ou recortes no papel devendo 
ainda possuir furação na extremidade do 
corpo.

22 Fita adesiva transparente 12mmx40m. Unid. 20

23
Grampo 26/6 cobreado, especificação, 
fabricado com arame de aço com tratamento 
antiferrugem, caixa com 5000 unidades.

Caixa 12

24

Grampeador metálico médio, especificação, 
capacidade para grampear até 30 Fls, com 
grampo 26/6, pintura epóxi (Líquida), apoio 
da base material plástico polietileno, 
fabricado em chapa de aço, mola resistente 
com retração automática, base para alojar 
grampo tipo 26/6.

Unid. 15

25 Grampo trilho plástico estendido branco 
especificação: p/600fls 75gr, pacote 50 und. Pc 30

26

Livro protocolo, material papel offset, 
especificação; quantidade folhas 104fl, 
comprimento 230mm, largura 170mm, tipo 
de capa dura, características adicionais com 
folhas pautadas e numeradas 
sequencialmente, material capa papelão, 
gramatura folhas 54g/mi.

Unid. 08

27

Lápis preto nQ 2, apontado em madeira, 
especificação: caixa com 72 unidades, 
redondo 1205/12, eco lápis grafite 1205 
Max n- 2 pretos redondo, máxima 
resistência e maciez produzida com madeira 
plantada, mina resistente e escrita macia, 
caixa com 144 unid. traço escuro com 
excelente apagabilidade.

Cx 03

28
Molhador de dedos, especificação; em pasta, 
ligeiramente perfumado, para manuseio de 
papéis e papel moeda, embalagem com 12 g

Unid. 20

29 Marcador para quadro branco, cor azul Unid. 10
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Pasta tipo polionda com aba elástica, 
especificação; aplicação proteção de 
documentos cores variadas, pasta papel, com 
elástico, cartão duplex 240g/mi, espessura 
fina, tamanho 33,5x25,5cm, confeccionada 
em cartão com uma camada externa 
superficial de plastificante dobrada ao meio, 
com abas lateral, superior e inferior 
dobráveis nas três dimensões, com sistema 
de fechamento feito com elástico resistente, 
disposto de tal forma que possibilite a 
vedação total da pasta, com olhai metálico 
ou reforço no local de passagem do elástico 
pela capa da pasta.

Unid. 50

30 Pasta tipo 1 Unid. 200

31
Pincel atômico preto recarregável, 
especificação: pincel atômico preto, escrita 
grossa, tinta a base de álcool, recarregável.

Unid. 20

32

Papel alcalino, formato a-4. Especificação; 
dimensões 210x297mm, gramatura 75g/mi, 
na cor branca de alta alvura, profissional, 
corte perfeito, com excelente desempenho 
para impressora laser, caixa com 10 resma 
com 500 folhas.

Cx 35

33

Pasta az, modelo o dorso estreito, 
especificação; aplicação para arquivamento 
de documentos largura da lombada (+ 0,7 
cm) 7cm, espessura (+/- 0,7mm 2 mm, 
largura (+/- 7mm), 285 mm, altura +/- 7mm, 
350mm, detalhe as medidas referem-se à 
pasta dobrada, complemento, matéria prima 
confeccionada com papelão revestido 
externamente com laminado de PVC na cor 
azul Royal (ou outra solicitada) e 
internamente com papel branco plastificado 
com laminado de PVC na cor azul Royal (ou 
outra solicitada) e internamente com papel 
branco plastificado ou com laminado de PVC 
na cor azul Royal (ou outra solicitada) 
devera possuir ferragem com prendedor de 
papel em metal niquelado, com cantoneiras 
niqueladas na parte inferior, deverá ainda 
possuir na lombada, porta etiqueta, com 
plástico transparente e etiqueta em papel 
branco.

Unid. 230
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34

Pasta az, oficio, para arquivamento, capas 
resistentes, medidas aproximadas de 
(27x35] cm, espessura [lombo] de 6 cm, com 
porta etiqueta no lombo, em plástico 
resistente, sistema metálico de fixação de 
folhas, com garantia igual ou superior a 02 
anos e data de fabricação.

Unid. 100

35

Pasta suspensa com ferragens, para arquivos 
de gavetas, em papel cartão timbó 
marmorizado,615g/mi plastificada, 
lombada ajustável de até 4 cm, na cor 
castanho, medindo: 260 mm x 365 mm x 
0,35mm, com visor redondo na lateral, 
cabide em ferro com revestimento plástico 
inteiriço, projeção plástica, com etiqueta em 
papel e grampo plástico, capacidade para 
400 folhas.

Unid. 130

36
Pasta com elástico de polipropileno 
Especificação; tamanho245x335x40mm, cor 
diversa

Unid. 100

37

Perfurador 2 dois furos, especificação; 
superfície em acrílico e ABS, régua de 
marcação para diferentes tamanhos de 
folhas, diâmetro dos furos 6mm, perfura até 
25 folhas de papel 75g/mi, cor branco com 
preto

Unid. 15

38

Perfurador 2 dois furos, especificação; 
superfície em acrílico e ABS, régua de 
marcação para diferentes tamanhos de 
folhas, diâmetro dos furos 6mm, perfura até 
60 folhas de papel 75g/mi, cor branco com 
preto

Unid. 06

39 Prendedor de papel 51mm cx com 12 Cx 08
40 Régua de acrílico larga de 30 cm. Unid. 10
41 Tesoura uso geral 5 pol/17,5c Unid. 15

VALOR TOTAL............................................................................ R$

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:
4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País [Real -  R$).
4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx]
4.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.
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4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/ globais que estiverem 
após a fase de lance/ negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/ orçados 
por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
5.1. 0  julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
6.1. 0  edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n- 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

6.1.1. Documentos pessoais dos sócios
6.1.2. Habilitação jurídica;
6.1.3. Regularidade fiscal e trabalhista;
6.1.4. Qualificação técnica;
6.1.5. Qualificação econômico-financeira;
6.1.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIÍ do art. 7- da Constituição Federal.

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. 0  Município se reserva o direito de cancelar a Ata de Registro de Preços 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária 
caiba o direito de indenização de qualquer espécie, no Caso de falência, concordata ou 
dissolução da Adjudicatária, transferir, no todo ou em parte, a Ata, atraso na entrega 
do objeto superior a 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem de Fornecimento 
sem que haja justificativa aceita.

9. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS
9.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista 
na alínea "d” do inciso II do art. 65 da Lei n°. 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado;
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados;
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 
CONTRATADO, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;
9.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso 
assumido;
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9.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n- 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

10 . DA CONTRATAÇÃO:
10.1. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga o Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Açailândia -  IPSEMA, a efetivar as contratações 
na quantidade estimada, ficando-lhe facultada à aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.
10.2. A contratação com a (s) empresa (s) detentora de preços de produto [s] serviço 
(s] ora registrado (s], após a indicação pelo Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Açailândia -  IPSEMA será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue:
10.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE 
DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA conforme preceitua o artigo 62 da Lei n- 
8.666/93 e alterações posteriores.
10.2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a 
critério da Administração e independentemente de seu valor, nos Casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4Q, 
da Lei n- 8.666/93 e alterações posteriores.
10.2.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 10.2.1 
acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do 
contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição, bem como esta Ata 
de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.
10.3. O (s) contrato (s) ou outros instrumentos hábeis oriundos [s] desta Ata de 
Registro de Preços poderá (ão) ser celebrado (s) a qualquer tempo durante a vigência 
da mesma.
10.4. 0 contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
edital e seus anexos.
10.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n- 8.666/93 e alterações posteriores, a 
administração convocará a empresa detentora da ata de registro de preços, para 
assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco] dias úteis, a 
contar da convocação.
10.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 10.4.1 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

10.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.
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10.6. 0  contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia -  IPSEMA, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores e no 
edital desta licitação.

11 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1. Efetuar a entrega do (s) produto (s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência.
11.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do Empenho.
11.3. Ofertar produto (s) de primeira qualidade.
11.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê-los 
incólumes e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
11.5. Comunicar às Unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência.
11.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o (s) produto (s) 
em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contadas da 
notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do (s) 
produto (s).
11.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência 
as obrigações assumidas.
11.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto (s) que não atenda (m) as 
especificações contidas no Termo de Referência;
11.10. Entregar os produtos com Manual de Utilização em português.
11.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido pelo 
fabricante;

12 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
aquisição do(s) material (ais).
12.2. Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) vencedora (s) no prazo estipulado no 
Edital.
12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a (s) empresa (s) vencedora (s) 
entregar (em) fora das especificações do Termo de Referência.

13 . DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.1. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que confirmem ter, a proponente, fornecido 
materiais compatíveis com os do presente Termo de Referência.
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14 . DA FORMA DE PAGAMENTO:
14.1. 0  Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia -  
IPSEMA, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento 
à contratada, de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, independente de transcrição.
14.2. 0  pagamento será efetuado referente ao (s) produto (s) recebido (s) pela 
contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota 
Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia com as 
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada 
deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:
14.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social -  INSS 
mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.
14.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.
14.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
14.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
14.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
14.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço.
14.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
14.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do 
termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item 14.2 deste instrumento.

14.3.1. Banco n ° :...........
14.3.2. Nome da instituição:...........
14.3.3. Agência:............
14.3.4. Conta corrente:..........
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14.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no item 14.2 deste instrumento deverão estar válidas para o 
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de 
validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a (s) mesma (s) não for 
(em) regularizada (s).
14.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
14.6. A fatura não aprovada pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Açailândia -  IPSEMA será devolvida à contratada para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
14.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma.
14.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

15 . RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei ne 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento Expresso do 
contratado.

16 . CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:
16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Açailândia -  IPSEMA, devidamente a serem classificadas 
no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis.

17 . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

18 . DA FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DA ENTREGA:
18.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do Contrato.
18.2. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública.
18.3. A Administração Pública não se obriga a adquirir 100% do quantitativo 
contratado.

CNPJ. 11.569.190/0001-89
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18.4. A entrega será no município de Açailândia-MA, no IPSEMA, sem ônus a esta 
administração pública.
18.5. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do 
Contrato ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso 
não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a 
utilização;
18.6. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e 

deverão ser reenviados no prazo máximo de 05 [cinco] dias úteis, sob pena de 
aplicação de penalidades administrativas. A CONTRATADA deverá ainda arcar com 
todos os custos que envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi 
enviado erroneamente;
18.7. Todos os custos no transporte, manuseio e descarregamento dos produtos para 
atendimento aos objetos deste Termo de Referência serão de responsabilidade da 
CONTRATADA.
18.8. 0  armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às 
especificações técnicas, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis 
e lacrados pelo próprio fabricante;
18.9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
18.10 A simples entrega [s] do [s] produto (s) objeto [s] da autorização/ solicitação 
não implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da 
conformidade, logo serão recebidos:
a) . Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta;
b) . Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 
[cinco] dias do recebimento provisório.
18.11. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às 
especificações técnicas e estar a em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas 
pelo próprio fabricante;
18.12. O [s] fornecedor [es] ficará [ão] obrigado [s] a substituir no prazo de até 5 
[cinco] dias corridos, após o recebimento de notificação expedida, independente da 
aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta Administração 
Pública, o [s] produto [s] que venha [m] a ser recusado [s], podendo o [s] produto [s] 
substituídos [s] ser [em] submetido [s] a análise.
18.13. A [s] nota [s] de empenho e/ ou ordem de fornecimento deverá [ão] vir em 
anexo à [s] nota [s] fiscal [is] no ato da entrega do [s] produto [s] no almoxarifado.

19 . GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S):
19.1. Os [s] produtos [s] adquiridos pela Contratada deverão [ão] possuir garantia 
contra defeitos de fabricação de acordo com período estabelecido pelo fabricante. No 
entanto, será considerado o período mínimo de 12 [doze] meses de garantia, com 
exclusão de qualquer outro prazo inferior ao estabelecido neste termo de referência.
19.2. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios 
[defeitos] constatados no [s] produto [s] adquirido [s]. O direito de reclamar
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independerá de certificado de garantia., bastando apenas apresentação da nota fiscal 
do (s) produto (s).
19.3. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no 
artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor nos seguintes termos:
19.3.1. "0 direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca 
em:
I - trinta Dias, tratando- se de fornecimento de serviço e de produto (s) não duráveis;
"II - Noventa dias, tratando- se de fornecimento de serviço e de produto (s) duráveis".
19.4. No Caso de vício oculto, aquele não evidenciado de início, só aparecendo após 
determinado tempo ou consumo do (s) produto (s), o prazo legal inicia-se no 
momento em que a Contratante tomar conhecimento do problema.
19.5. Detectado problema (s) no (s) produto (s), a contratada e o fabricante terão o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da reclamação, para sanar o (s) problema 
(s) do (s) produto(s), conforme preceitua o artigo 18 do Código de Direito do 
Consumidor. Extrapolado esse prazo, a contratante poderá exigir um produto similar, 
a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. 
Contudo, o período de 01 (um) mês não deve ser estipulado em Caso de se tratar de 
produto (s) essencial com defeito e a troca deve ser imediata. Não haverá quaisquer 
ônus à contratante.

2 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
20.1 as sanções administrativas previstas são aquelas no Decreto Municipal n- 204 
de 04 de novembro de 2021.

2 1 . ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:
21.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades 
de fiscalização da execução do instrumento contratual/ aditamento (s) ou outros 
instrumentos hábeis.
21.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser encaminhadas ao Presidente desta Autarquia, em tempo hábil, 
para adoção das medidas cabíveis.
21.3. O (a) gestor (a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder 
executivo, possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle 
e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, 
referente a execução contratual.

2 2 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
22.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n9 10.520/02, Lei n- 
123/2006 e alterações, Decreto n2 7.892/2013, Decreto Municipal n9 134/2015, 
Decreto Municipal n9 136/2015, Decreto Municipal n9 155/2019, do Decreto 
Municipal n9 149/2020, Decreto Municipal n9 027/2022, Decreto Municipal n9 
204/2021, da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas 
pertinentes à espécie.
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A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município -  DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sobpena de responsabilidade.

24 . DA SUBCONTRATAÇÃO:
24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO:
25.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade como art. 
55, inciso IX, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores nos Casos previstos nos 
artigos 77 e 78 da referida lei.

26 . UNIDADE FISCALIZADORA:
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia-IPSEMA.

CNPJ: 11.569.190/0001-89

Luzia dos Santos Almeida
Gestora de elaboração de projetos, termos de referências e editais. 
Portaria nQ 040/2021-IPSEMA

Josane Mar Araújo
Presidente 4A
Portaria ne 008/2021 - GAB
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